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"Aprovo o parecer da douta Consultoria 
Juridica. Restitua~se à Delegada Regional 
do D. C. T . nesta Capital." 

DASP. Brasilia. 5 de ag6sto de 1966. 
- Luís Vicente B. de Ouro PrétO. Dire
tor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - GRATIFICACÃO ESPECIAL - GRATI-
FICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL v 

- A gratificação de tempo integral não exclui a percepção da 
gratificação especial a que se refere o art. 13, § 1.°, da Lei n.O 4.709" 
de 28 de junho de 1965. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO ~ 5.957·66 

PARECER 

I 

A questão suscitada neste processo. sõbre 
a qual se solicita o pronunciamento desta 
Consultoria Jurídica. está em saber se a 
gratificação especial. prevista no art. 13. 
§ 1". da Lei n' 4.709. de 28 de junho 
de 1965. que criou a Campanha de &ra
dicação da Malária. seria compatível com 
a percepção concomitante da gratificação 
de tempo integral. desde que se acham 
Qbrigatôriamente sujeitos a êsse regime os 
que servem na referida Campanha. por 
fõrça da disposição taxativa do parágrafo 
único do art. 14 da citada Lei n9 4.709. 
de 1965. 

2 . A indagação é originária da Comi~ 
são de Tempo Integral. que tem dúvidas 
sõbre a conciliação entre ambas as van
tagens. Daí o encaminhamento do processo 
a esta Consultoria Jurídica. 

11 

3. Dispõe o § I' do art. 13 da Lei n' 
4.709. de 1965: 

"As funções de secretariado. de asse~ 
SQraDlento técnico. administrativo e jurídiCO. 
de chefia de Seções. Setores e Coordena
ções regionais. serão retribuidas com grati-

ficação especial. proposta pelo Superinten
dente e aprovada pelo Ministro da Saúde." 

-+. O Regimento da Campanha de E~a
dicação da Malária. aprovado pelo Decreto 
n9 57.2H. de 12 de novembro de 1965. 
estatuíu. a propósito dessa gratificação. 
entre outros. nos seus arts. 37. 38 e 40: 

"Art. 37 - A gratificação especial de 
que trata o § I' do artigo 13 da Lei n9 

oi.709. de 28 de junho de 19li5. será con
cedida pelo efetivo exercido nas funções 
indicadas no Plano de Aplicação de Re
cursos anualmente aprovado pelo Mini~ 
tro da Saúde. 

Art. 38 - Os valôres de que trata o 
artigo anterior serão fixados pelo Supe
rintendente e submetidos à aprovação do 
Ministro da Saúde. 

Art. 40 - A percepção da Gratificação 
Especial obriga à prestação minima de 35 
horas semanais de trabalho. período que 
poderá ser elevado para até 40 horas se
manais. quando houver conveniência e in
terêsse da repartição." 

5 . A gratificação especial de que se 
trata teve por objetivo retribuir atividades 
equivalentes às remuneradas através de gra
tificação de função. na forma do Estatuto 
dos Funcionários. só não atribuindo direta-
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mente esta por inaplicável ao pessoal tem
porário de que se compõe a Campanha. 
(Lei n9 4.709, de 1965, art. 3', § 1"), 
desde que a função gratificada é privativa 
de funcionário público no conceito esta
tutário (Cf., ao propósito, meus Estudos 
de Direito Administrativo, Imprensa Na
cional, 1960, voI. I. pág. 352). De 'fato, 
aquela gratificação especial foi deferida 
apenas aos que exercessem ufunções de se
cretariado, de assessoramento técnico, admi
nistrativo e juridico, de chefia de Seções, 
Setores e Coordenações regionais". (Lei 
n' 4.709, citada, art. 13, § 1'), encargos 
a que corresponde, regularmente, no ser
viço público, a função gratificada. 

6. E essa equivalência de retribuição 
se acha plenamente justificada até mesmo 
pelo espírito do § 2· do art. 3' da mesma 
Lei n' 4.709, de 1965, pois que ali se 
estabelece: 

U Ao pessoal especia1:sta temporário serão 
pagas, de acôrdo com as respectivas atri
buições, vantagens equivalentes à.s conce
dida~ aos funcionários públicOS civis, em 
exercício na Campanha U (grifei). . 

7. Ora, assim, a gratificação especial 
prevista no art, 13, § I' da Lei n9 4.709, 
de 1965, é vantagem correspondente à 
gratificação d2 função, com que se retribuem 
encargos análogos àqueles, no que conceme 
aos funcionários públicos propriamente di
tos. 

8. A própria regulamentação da van
tagem. constante do Regimento da Cam
panha, consoante se verifica da transcrição 
que se faz no item 4 dêste parecer ( Cf" 
especialmente o art. 40), está a indicar 
essa correspondência, bastando cotejá-la 
com o art. I' e seu parágrafo único do 
que dispõem: 
Decreto n' 54.059, de 27 de julho de 1964, 

U Art. I' - Os ocupantes de cargos em 
comissão e de funções gratificadas fica
rão sujeitos à prestação de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais de trabalho. 

Parágrafo único. Quando houver con
veruencia e interêsse da repartição, em 
virtude do volume e da urgência das ati
vidades específicas do órgão, o período 
de trabalho previsto neste artigo poderá 
ser elevado até 40 ( quarenta) horas se
manais". 

9. Ao que se vê, são as mesmas as 
disposições quanto ao horário de traba
lho, sendo idêntica a natureza dos encar
gos. 

III 

10 . Se tôdas as preceituações, inclu
sive as que exigem maior horário de tra
balho, atinentes às funções gratificadas, 
bem como até aos cargos em comissão. 
não constituiram óbice a que se submetes
sem os seus ocupantes ao regime de tem
po integral e dedicação exclusiva, quan
do, pelo contrário, a êstes, de preferên
cia, se aplica o regime (Cf. o Decreto 
n' 57.744, de 3 de fevereiro de 1966, 
art. 1', alínea e). sem perda da vantagem 
correspondente ao encargo de direção, che
fia ou assessoramento, por que pretender-se 
tratamento diverso em relação ao pessoal 
temporário da Campanha. desde !i)ue a estes 
foi, por lei, aplicado o regime de tempo in
tegral e dedicação exclusiva (Lei n· 4.709. 
de 1965. citada. art. H, parágrafo único)? 

11. Não é exato, pois, que a percep
ção de uma vantagem (gratificação espe
cial prevista no art. 13. § I" da Lei n' 
4.709, de 1965) exclua o recebimento da 
outra (gratificação de tempo integral), já 
qUe são elas de natureza jurídica diversa. 
perfeitamente acumuláveis, como ocorre 
quanto à gratificação de funções. 

12 . Como os que servem na Campanha 
de Erradicação da Malária se acham obri
gatoriamente sujeitos ao regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva - tanto os 
que têm direito à gratificação especial de 
que cogita o § I' do art. 13 da Lei n' 
4.709, de 1965, como os demais - fazem 
jus à gratificação de tempo integral, na 
forma e condições constantes das normas 
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legais e regulamentares que disciplinam a 
espécie. 

:B o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 8 de julho de 1966. - Clenício 
da Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

UDe inteiro acôrdo com o parecer da 
douta Consultoria Jurídica. 

Restitua~se à COTIDE:' 

DASP, 13 de julho de 1966. - Luís 
Vicente B. de Ouro Prêto, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 
DE GABINETE 

- O exercício de função retribuída com gratificação de repre~ 
sentação de gabinete configura cargo para o efeito de acumulaçãor 

desde que desempenhada por servidor de outro poder, ou estranha 
ao serviço público. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N" 7.522~5 

PARECER 

José Pierre consultou a C.A.C. sõbre 
se lhe é lícito exercer o cargo de Auxiliar 
Judiciário do Tríbunal Superior Eleítoral, 
c.umulativamente com a percepção de gra
tificação de representação de Assistente do 
Gabinete do Sr. Mínistro da Educação e 
Cultura, prestando servíços na Seção de 
Segurança Nacional daquela Secretaria de 
Estado. 

2. Informou o interessado que já exer
cia ditas funções quando foi nomeado para 
exercer o cargo de Auxiliar judiciário. 

3. O processo foi baíxado em diligên
cia, a fim de que o D.P. do M.E.C. es
clarecesse a situação funcional do consu
lente, e se possuía êle algum vinculo em
pregatício com aquêle Ministério. 

4. O referido órgão do pessoal não se 
pronunciou sõbre a matéria, .transferindo o 
atendimento da diligência à aludida Seção 
de Segurança Nacional. 

5. A fls. 5 esclareceu o Representante 
do Diretor da Seção de Segurança do 
M.E.C. que 

.. o interessado vem prestando serviço 
técnico·· especializado, com a maior eficiên
cia, nesta Seção. de conformidade com o 
art. 2·, parágrafo, ou melhor, item V do 
Decreto n9 47.445. de 17 de dezembro 
de 1959, em caráter precarisssimo, median~ 
te uma gratificação de gabinete". 

6. Circunscreve-se a situação configura
da ao exercicio de um cargo judiciário, de 
natureza burocrática, com a percepção de 
gratificação pela representação de gabinete. 
deSVinculada das atividades daquele cargo. 

7. Por outro lado, dentro das regras 
estabeleCidas no Decreto n" 57.722, de 2 
de fevereiro de 1966, o exercicio de função 
com gratificação de gabinete passou a con
figurar "cargo". para efeito de acumula~ 
ção, na definição dada pelo art. ~ do De
creto n· 35.956, de 2 de agôsto de 1954, 
desde que desempenhada por pessoa estra~ 

nha ao serviço. 

8. Com efeito. para fins de acumula
ção. o conceito de cargo é amplo e gené
rico, compreendendo U os cargos públicos 
criados por lei, as funções de extranume
rário de qualquer modalidade e tOdas as 




